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PROJETO DE LEI N.º 1.957-A, DE 2025 
(Do Sr. Bandeira de Mello) 

 
Reconhece a Seleção Brasileira de Futebol como patrimônio imaterial do 
Brasil; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. TARCÍSIO MOTTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. BANDEIRA DE MELLO)

Reconhece a Seleção Brasileira de Futebol
como patrimônio imaterial do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  reconhecidas  as  Seleções  Brasileiras  de  Futebol

Masculina e Feminina como patrimônio imaterial do Brasil.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo reconhecer oficialmente a
Seleção  Brasileira  de Futebol  como Patrimônio  Cultural  Imaterial  do
Brasil, nos termos do artigo 216 da Constituição Federal, que define o
patrimônio  cultural  como os  bens  de  natureza  material  e  imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à
identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira.

A Seleção Brasileira transcende a dimensão esportiva. Trata-se de um
símbolo  nacional  que  sintetiza  valores  culturais,  sociais,  afetivos  e
identitários do povo brasileiro. Sua trajetória, iniciada no começo do
século  XX,  consolidou-se  ao  longo  de  décadas  como  um fenômeno
coletivo,  capaz  de  mobilizar  multidões,  gerar  manifestações
espontâneas de orgulho, pertencimento e emoção, dentro e fora do
território  nacional.  Diria  Nelson  Rodrigues,  “Os  lorpas,  os  pascácios
poderão objetar que se trata de futebol, apenas o futebol. Não é só o
futebol. É, sobretudo, o homem brasileiro”.

A "Canarinho",  como é carinhosamente chamada, é a única seleção
pentacampeã  do  mundo,  com títulos  conquistados  em 1958,  1962,
1970, 1994 e 2002. Seu legado não se limita às conquistas esportivas:
está profundamente entrelaçado à formação da identidade brasileira
moderna.  Jogadores  como Zico,  Pelé,  Garrincha,  Romário,  Ronaldo,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Marta,  Formiga,  e  tantos  outros  tornaram-se ícones  culturais,  cujas
histórias inspiram gerações e estão presentes na memória coletiva da
nação.

Durante  décadas,  as  atuações  da  Seleção  Brasileira  promoveram
verdadeiras celebrações nacionais, rompendo barreiras sociais, étnicas,
econômicas  e  regionais.  Os jogos da Seleção  se transformaram em
rituais  cívicos  não  oficiais,  nos  quais  escolas  ajustam  horários,
comércios  interrompem atividades  e  as  ruas  se  pintam de verde  e
amarelo,  revelando  o  poder  de  coesão  simbólica  dessa  instituição
informal.

O conceito de Patrimônio Imaterial, conforme definido pela Unesco e
adotado pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.551/2000, compreende
práticas,  representações,  expressões,  saberes  e  tradições  que  as
comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem
como parte integrante de seu patrimônio cultural. A Seleção Brasileira,
nesse  contexto,  representa  uma  prática  social  continuada,  com
transmissão intergeracional e forte papel na construção simbólica da
nacionalidade brasileira.

Ademais, ao reconhecer a Seleção como Patrimônio Cultural Imaterial,
o  Estado  brasileiro  estará  contribuindo  para  a  preservação  de  sua
memória  histórica  e  promoção  de  sua  relevância  cultural  e  social,
valorizando a herança simbólica representada pela nossa Seleção.

Este reconhecimento ainda poderá estimular a produção acadêmica, a
preservação  de  acervos  relacionados  à  trajetória  da  Seleção  e  a
ampliação  de  políticas  públicas  voltadas  à  qualidade  de  gestão,
educação patrimonial, à cultura esportiva e à identidade nacional.

Por fim, cabe lembrar que diversos países têm iniciativas similares de
proteção e valorização de elementos  identitários  ligados ao esporte,
como é o caso da Argentina, que reconhece o tango e o futebol como
elementos  centrais  de  sua  identidade  cultural;  ou  da  Itália,  que
promove o calcio histórico como patrimônio regional.  O Brasil,  como
nação  que  encontrou  no  futebol  uma  de  suas  mais  genuínas
expressões,  deve  ser  protagonista  nessa  valorização.  Novamente
Nelson Rodrigues, “O sujeito que diz que o futebol passou é o Narciso
às avessas, já que a seleção é a pátria em calções e chuteiras”.

Diante  do  exposto,  propomos  o  presente  projeto  como  um ato  de
reconhecimento,  valorização  e  proteção  de  um dos  mais  poderosos
elementos da cultura brasileira: a Seleção Brasileira de Futebol. *C
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Sala das Sessões, em 29 de abril de 2025.

Deputado BANDEIRA DE MELLO
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GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 1.957, DE 2025

Reconhece  a  Seleção  Brasileira  de

Futebol  como  patrimônio  imaterial

do Brasil.

Autor:  Deputado  BANDEIRA  DE

MELLO

Relator:  Deputado  TARCÍSIO

MOTTA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei (PL) nº 1.957, de 2025, de autoria do Deputado

Bandeira  de  Mello,  reconhece  as  Seleções  Brasileiras  de  Futebol

Masculina e Feminina como patrimônio imaterial do Brasil. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Cultura, para exame de

mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que deve

se manifestar quanto à sua constitucionalidade e juridicidade. 

O PL  está  sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões,  nos

termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados

(RICD),  e  sua  tramitação  obedece  ao  regime  ordinário,  conforme  o

disposto no art. 151, III, do RICD.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao PL no âmbito desta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br
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O  Projeto  de  Lei  ora  em  análise  visa  reconhecer  as  Seleções

Brasileiras Masculina e Feminina de Futebol como patrimônio imaterial do

Brasil.

Nos  termos  do  art.  216,  da  Constituição  Federal,  “constituem

patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial,

tomados individualmente  ou em conjunto,  portadores  de referência  à

identidade,  à  ação,  à  memória  dos  diferentes  grupos  formadores  da

sociedade brasileira”.

Assim sendo, há que se concordar que, de fato, ambas as seleções

brasileiras de futebol se constituem como patrimônio cultural do Brasil,

afinal, como bem sustenta o autor da proposição, “a Seleção Brasileira

transcende a dimensão esportiva. Trata-se de um símbolo nacional que

sintetiza  valores  culturais,  sociais,  afetivos  e  identitários  do  povo

brasileiro”. 

O  esporte,  introduzido  pelas  elites  no  final  do  século  XIX,

rapidamente  se  popularizou  e  se  tornou  um  elemento  de  unificação

social,  embaraçando barreiras de classe e de raça. A consolidação do

futebol como paixão nacional, especialmente a partir da década de 1930,

fez  dele  não  apenas  um  espetáculo  esportivo,  mas  também  uma

ferramenta de integração e expressão coletiva, refletindo e influenciando

as transformações políticas e culturais do país.

O esporte inspira e dialoga com diferentes expressões culturais:

literatura, cinema, música e artes plásticas; ao mesmo tempo em que

traduz,  por  meio  de  seus  ídolos  e  narrativas,  a  experiência  social  e

emocional  do  povo  brasileiro.  Exemplos  como  Garrincha,  elevado  à

condição  de  símbolo  poético  e  cultural,  ilustram  como  o  futebol  se

entrelaça à arte e à imaginação popular, convertendo gestos atléticos em

metáforas sobre o país e sua gente.

Além de  sua  dimensão  simbólica,  tem-se  o  impacto  do  futebol

sobre a língua portuguesa falada no Brasil, importando como o “boleirês”

enriqueceu o vocabulário cotidiano e se tornou parte da comunicação

nacional. Expressões originadas nos estádios, como “tirar de letra” ou

“suar a camisa”, disseminaram-se, refletindo a vitalidade e a criatividade

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
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linguística do brasileiro. Essa presença também se estende à literatura,

com  autores  e  poetas  consagrados  dedicando  versos  e  crônicas  ao

futebol,  reafirmando-o  como uma das  mais  poderosas  expressões  da

cultura e da identidade nacional.

É  de  se  notar  que  o  reconhecimento  oficial  pretendido  pela

proposição é extensivo à Seleção Feminina de Futebol, o que, embora

seja absolutamente natural,  rompe com uma espécie de tradição que

supervaloriza a seleção masculina e pouco valoriza a feminina.

A  Seleção  Brasileira  Feminina  de  Futebol  é  um  símbolo  de

pioneirismo e resistência.  Sua trajetória  reflete décadas de superação

diante da falta de investimento, do preconceito e até de um período em

que a prática do futebol por mulheres foi legalmente proibida no Brasil.

Ainda  assim,  a  equipe  se  consolidou  como  referência  mundial,

impulsionada por atletas históricas como Marta, Formiga e Cristiane, que

inspiraram  gerações.  Suas  conquistas,  incluindo  oito  títulos  da  Copa

América, finais de Copa do Mundo e medalhas olímpicas, são marcos de

um caminho trilhado com talento e resistência.

Mais do que vitórias esportivas, a seleção feminina representa um

movimento  de  transformação  social.  Sua  visibilidade  contribui  para

desconstruir estereótipos de gênero, promover a equidade e ampliar o

reconhecimento do papel das mulheres no esporte e na sociedade. O

impacto cultural e simbólico do futebol feminino no Brasil ultrapassa os

limites do campo: ele reafirma que o esporte é um espaço de todos e

para todos, fortalecendo valores de inclusão, respeito e diversidade.

Tudo exposto, é meritória a matéria em apreço. Todavia, tendo-se

em vista o disposto na Súmula de Recomendações aos Relatores nº 1,

de 2025, da Comissão de Cultura, no que toca às proposições de origem

parlamentar que pretendem reconhecer determinado bem como parte do

patrimônio cultural imaterial brasileiro, as quais têm vício de iniciativa,

sugerimos que as Seleções Brasileiras Masculina e Feminina de Futebol

sejam reconhecidas como manifestação da cultura nacional, em vez de

“patrimônio  imaterial  do  Brasil”,  razão  pela  qual  apresentamos

Substitutivo ao projeto.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
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Assim, somos pela  APROVAÇÃO do Projeto  de Lei  nº 1.957,  de

2025, nos termos do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2025.

Deputado TARCÍSIO MOTTA

Relator
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COMISSÃO DE CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.957, DE 2025

Reconhece  as  Seleções  Brasileiras

Masculina  e  Feminina  de  Futebol

como  manifestação  da  cultura

nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam reconhecidas as Seleções Brasileiras Masculina e Feminina

de Futebol como manifestação da cultura nacional.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2025.

Deputado TARCÍSIO MOTTA

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 1.957, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 1.957/2025, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Tarcísio Motta.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Denise Pessôa - Presidente, Benedita da Silva, Jandira Feghali e
Tarcísio Motta - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Defensor Stélio Dener,
Douglas Viegas, Erika Kokay, Luizianne Lins, Raimundo Santos, Tiririca, Jack
Rocha, Juliana Cardoso e Sâmia Bomfim.

Sala da Comissão, em .17 de dezembro de 2025

Deputada DENISE PESSÔA
Presidente
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COMISSÃO DE CULTURA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.957, DE
2025

Reconhece  as  Seleções

Brasileiras Masculina e Feminina

de  Futebol  como  manifestação

da cultura nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  reconhecidas  as  Seleções  Brasileiras  Masculina  e

Feminina de Futebol como manifestação da cultura nacional.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2025.

Deputada DENISE PESSÔA

Presidenta

1
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